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IMPORTAÇAO E EXPORTAÇÃO LTDA, 
Protocolo PMJ nº 2.690/2017. 
- Daniela Cristina da Silva Norberto, Farmacêu-
tica, CPF/MF nº 158.457.548-44 e R.G. nº 
22.943.064-8.

PORTARIA Nº 676, de 23 de maio de 2017.
MÁRCIO GUSTAVO BERNARDES REIS, 
Prefeito do Município de Jaguariúna, Estado de 
São Paulo etc., no uso de suas atribuições 
legais, com apoio no artigo 67 da Lei Federal 
nº 8.666, de 21 de junho de 1.993, bem como, 
em atendimento ao Decreto Municipal nº 3.534, 
datado de 27 de março de 2017,
RESOLVE:
Designar o servidor abaixo para acompanhar e 
fiscalizar a execução da Ata de Registro de 
Preços nº 61/2017, que tem por objeto o 
fornecimento de medicamentos, cuja contrata-
da é FRAGNARI DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS LTDA, Protocolo PMJ nº 
2.690/2017. 
- Daniela Cristina da Silva Norberto, Farmacêu-
tica, CPF/MF nº 158.457.548-44 e R.G. nº 
22.943.064-8.

PORTARIA Nº 677, de 23 de maio de 2017.
MÁRCIO GUSTAVO BERNARDES REIS, 
Prefeito do Município de Jaguariúna, Estado de 
São Paulo etc., no uso de suas atribuições 
legais, com apoio no artigo 67 da Lei Federal 
nº 8.666, de 21 de junho de 1.993, bem como, 
em atendimento ao Decreto Municipal nº 3.534, 
datado de 27 de março de 2017,
RESOLVE:
Designar o servidor abaixo para acompanhar e 
fiscalizar a execução da Ata de Registro de 
Preços nº 62/2017, que tem por objeto o 
fornecimento de medicamentos, cuja contrata-
da é INOVAMED COMÉRCIO DE MEDICA-
MENTOS LTDA, Protocolo PMJ nº 2.690/2017. 
- Daniela Cristina da Silva Norberto, Farmacêu-
tica, CPF/MF nº 158.457.548-44 e R.G. nº 
22.943.064-8.

PORTARIA Nº 678, de 23 de maio de 2017.
MÁRCIO GUSTAVO BERNARDES REIS, 
Prefeito do Município de Jaguariúna, Estado de 
São Paulo etc., no uso de suas atribuições 
legais, com apoio no artigo 67 da Lei Federal 
nº 8.666, de 21 de junho de 1.993, bem como, 
em atendimento ao Decreto Municipal nº 3.534, 
datado de 27 de março de 2017,
RESOLVE:
Designar o servidor abaixo para acompanhar e 
fiscalizar a execução da Ata de Registro de 
Preços nº 63/2017, que tem por objeto o 
fornecimento de medicamentos, cuja contrata-
da é LUMAR COMÉRCIO DE PRODUTOS 
FARMACÊUTICOS LTDA, Protocolo PMJ nº 
2.690/2017. 
- Daniela Cristina da Silva Norberto, Farmacêu-
tica, CPF/MF nº 158.457.548-44 e R.G. nº 
22.943.064-8.

PORTARIA Nº 679, de 23 de maio de 2017.
MÁRCIO GUSTAVO BERNARDES REIS, 
Prefeito do Município de Jaguariúna, Estado de 
São Paulo etc., no uso de suas atribuições 
legais, com apoio no artigo 67 da Lei Federal 
nº 8.666, de 21 de junho de 1.993, bem como, 
em atendimento ao Decreto Municipal nº 3.534, 
datado de 27 de março de 2017,
RESOLVE:
Designar o servidor abaixo para acompanhar e 
fiscalizar a execução da Ata de Registro de 
Preços nº 64/2017, que tem por objeto o 
fornecimento de medicamentos, cuja contrata-
da é VALINPHARMA COMÉRCIO E REPRE-
SENTAÇÕES LTDA, Protocolo PMJ nº 
2.690/2017. 
- Daniela Cristina da Silva Norberto, Farmacêu-
tica, CPF/MF nº 158.457.548-44 e R.G. nº 
22.943.064-8.

PORTARIA Nº 680, de 23 de maio de 2017.
MÁRCIO GUSTAVO BERNARDES REIS, 
Prefeito do Município de Jaguariúna, Estado de 
São Paulo etc., no uso de suas atribuições 
legais, com apoio no artigo 67 da Lei Federal 
nº 8.666, de 21 de junho de 1.993, bem como, 
em atendimento ao Decreto Municipal nº 3.534, 
datado de 27 de março de 2017,
RESOLVE:
Designar o servidor abaixo para acompanhar e 
fiscalizar a execução da Ata de Registro de 
Preços nº 73/2017, que tem por objeto o 
fornecimento de medicamentos, cuja contrata-
da é ATIVA COMERCIAL HOSPITALAR LTDA, 
Protocolo PMJ nº 2.689/2017. 
- Daniela Cristina da Silva Norberto, Farmacêu-
tica, CPF/MF nº 158.457.548-44 e R.G. nº 
22.943.064-8.

PORTARIA Nº 681, de 23 de maio de 2017.
MÁRCIO GUSTAVO BERNARDES REIS, 
Prefeito do Município de Jaguariúna, Estado de 
São Paulo etc., no uso de suas atribuições 
legais, com apoio no artigo 67 da Lei Federal 
nº 8.666, de 21 de junho de 1.993, bem como, 
em atendimento ao Decreto Municipal nº 3.534, 
datado de 27 de março de 2017,
RESOLVE:
Designar o servidor abaixo para acompanhar e 
fiscalizar a execução da Ata de Registro de 
Preços nº 74/2017, que tem por objeto o 
fornecimento de medicamentos, cuja contrata-
da é ATONS DO BRASIL DIST. DE PROD. 
HOSPITALARES LTDA, Protocolo PMJ nº 
2.689/2017. 
- Daniela Cristina da Silva Norberto, Farmacêu-
tica, CPF/MF nº 158.457.548-44 e R.G. nº 
22.943.064-8.

PORTARIA Nº 682, de 23 de maio de 2017.
MÁRCIO GUSTAVO BERNARDES REIS, 
Prefeito do Município de Jaguariúna, Estado de 
São Paulo etc., no uso de suas atribuições 
legais, com apoio no artigo 67 da Lei Federal 
nº 8.666, de 21 de junho de 1.993, bem como, 

em atendimento ao Decreto Municipal nº 3.534, 
datado de 27 de março de 2017,
RESOLVE:
Designar o servidor abaixo para acompanhar e 
fiscalizar a execução da Ata de Registro de 
Preços nº 75/2017, que tem por objeto o 
fornecimento de medicamentos, cuja contrata-
da é CENTERMEDI COMÉRCIO DE PRODU-
TOS HOSPITALARES LTDA, Protocolo PMJ nº 
2.689/2017. 
- Daniela Cristina da Silva Norberto, Farmacêu-
tica, CPF/MF nº 158.457.548-44 e R.G. nº 
22.943.064-8.

PORTARIA Nº 683, de 23 de maio de 2017.
MÁRCIO GUSTAVO BERNARDES REIS, 
Prefeito do Município de Jaguariúna, Estado de 
São Paulo etc., no uso de suas atribuições 
legais, com apoio no artigo 67 da Lei Federal 
nº 8.666, de 21 de junho de 1.993, bem como, 
em atendimento ao Decreto Municipal nº 3.534, 
datado de 27 de março de 2017,
RESOLVE:
Designar o servidor abaixo para acompanhar e 
fiscalizar a execução da Ata de Registro de 
Preços nº 76/2017, que tem por objeto o 
fornecimento de medicamentos, cuja contrata-
da é COMERCIAL CIRURGICA RIO CLAREN-
SE LTDA, Protocolo PMJ nº 2.689/2017. 
- Daniela Cristina da Silva Norberto, Farmacêu-
tica, CPF/MF nº 158.457.548-44 e R.G. nº 
22.943.064-8.

PORTARIA Nº 684, de 23 de maio de 2017.
MÁRCIO GUSTAVO BERNARDES REIS, 
Prefeito do Município de Jaguariúna, Estado de 
São Paulo etc., no uso de suas atribuições 
legais, com apoio no artigo 67 da Lei Federal 
nº 8.666, de 21 de junho de 1.993, bem como, 
em atendimento ao Decreto Municipal nº 3.534, 
datado de 27 de março de 2017,
RESOLVE:
Designar o servidor abaixo para acompanhar e 
fiscalizar a execução da Ata de Registro de 
Preços nº 77/2017, que tem por objeto o 
fornecimento de medicamentos, cuja contrata-
da é CRISTALIA PRODUTOS QUÍMICOS 
FARMACÊUTICOS LTDA, Protocolo PMJ nº 
2.689/2017. 
- Daniela Cristina da Silva Norberto, Farmacêu-
tica, CPF/MF nº 158.457.548-44 e R.G. nº 
22.943.064-8.

PORTARIA Nº 685, de 23 de maio de 2017.
MÁRCIO GUSTAVO BERNARDES REIS, 
Prefeito do Município de Jaguariúna, Estado de 
São Paulo etc., no uso de suas atribuições 
legais, com apoio no artigo 67 da Lei Federal 
nº 8.666, de 21 de junho de 1.993, bem como, 
em atendimento ao Decreto Municipal nº 3.534, 
datado de 27 de março de 2017,
RESOLVE:
Designar o servidor abaixo para acompanhar e 
fiscalizar a execução da Ata de Registro de 
Preços nº 78/2017, que tem por objeto o 

fornecimento de medicamentos, cuja contrata-
da é DIMACI/SP MATERIAL CIRURGICO 
LTDA, Protocolo PMJ nº 2.689/2017. 
- Daniela Cristina da Silva Norberto, Farmacêu-
tica, CPF/MF nº 158.457.548-44 e R.G. nº 
22.943.064-8.

PORTARIA Nº 686, de 23 de maio de 2017.
MÁRCIO GUSTAVO BERNARDES REIS, 
Prefeito do Município de Jaguariúna, Estado de 
São Paulo etc., no uso de suas atribuições 
legais, com apoio no artigo 67 da Lei Federal 
nº 8.666, de 21 de junho de 1.993, bem como, 
em atendimento ao Decreto Municipal nº 3.534, 
datado de 27 de março de 2017,
RESOLVE:
Designar o servidor abaixo para acompanhar e 
fiscalizar a execução da Ata de Registro de 
Preços nº 79/2017, que tem por objeto o 
fornecimento de medicamentos, cuja contrata-
da é DUPATRI HOSPITALAR COMÉRCIO 
IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA, 
Protocolo PMJ nº 2.689/2017. 
- Daniela Cristina da Silva Norberto, Farmacêu-
tica, CPF/MF nº 158.457.548-44 e R.G. nº 
22.943.064-8.

PORTARIA Nº 687, de 23 de maio de 2017.
MÁRCIO GUSTAVO BERNARDES REIS, 
Prefeito do Município de Jaguariúna, Estado de 
São Paulo etc., no uso de suas atribuições 
legais, com apoio no artigo 67 da Lei Federal 
nº 8.666, de 21 de junho de 1.993, bem como, 
em atendimento ao Decreto Municipal nº 3.534, 
datado de 27 de março de 2017,
RESOLVE:
Designar o servidor abaixo para acompanhar e 
fiscalizar a execução da Ata de Registro de 
Preços nº 80/2017, que tem por objeto o 
fornecimento de medicamentos, cuja contrata-
da é FRAGNARI DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS LTDA, Protocolo PMJ nº 
2.689/2017. 
- Daniela Cristina da Silva Norberto, Farmacêu-
tica, CPF/MF nº 158.457.548-44 e R.G. nº 
22.943.064-8.

PORTARIA Nº 688, de 23 de maio de 2017.
MÁRCIO GUSTAVO BERNARDES REIS, 
Prefeito do Município de Jaguariúna, Estado de 
São Paulo etc., no uso de suas atribuições 
legais, com apoio no artigo 67 da Lei Federal 
nº 8.666, de 21 de junho de 1.993, bem como, 
em atendimento ao Decreto Municipal nº 3.534, 
datado de 27 de março de 2017,
RESOLVE:
Designar o servidor abaixo para acompanhar e 
fiscalizar a execução da Ata de Registro de 
Preços nº 81/2017, que tem por objeto o 
fornecimento de medicamentos, cuja contrata-
da é LUMAR COMERCIO DE PRODUTOS 
FARMACÊUTICOS LTDA, Protocolo PMJ nº 
2.689/2017. 
- Daniela Cristina da Silva Norberto, Farmacêu-
tica, CPF/MF nº 158.457.548-44 e R.G. nº 
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22.943.064-8.

PORTARIA Nº 689, de 23 de maio de 2017.
MÁRCIO GUSTAVO BERNARDES REIS, 
Prefeito do Município de Jaguariúna, Estado de 
São Paulo etc., no uso de suas atribuições 
legais, com apoio no artigo 67 da Lei Federal 
nº 8.666, de 21 de junho de 1.993, bem como, 
em atendimento ao Decreto Municipal nº 3.534, 
datado de 27 de março de 2017,
RESOLVE:
Designar o servidor abaixo para acompanhar e 
fiscalizar a execução da Ata de Registro de 
Preços nº 82/2017, que tem por objeto o 
fornecimento de medicamentos, cuja contrata-
da é MEDILAR IMPORTAÇÃO E DISTRIBUI-
ÇÃO DE PRODUTOS MÉDICOS, Protocolo 
PMJ nº 2.689/2017. 
- Daniela Cristina da Silva Norberto, Farmacêu-
tica, CPF/MF nº 158.457.548-44 e R.G. nº 
22.943.064-8.

PORTARIA Nº 690, de 23 de maio de 2017.
MÁRCIO GUSTAVO BERNARDES REIS, 
Prefeito do Município de Jaguariúna, Estado de 
São Paulo etc., no uso de suas atribuições 
legais, com apoio no artigo 67 da Lei Federal 
nº 8.666, de 21 de junho de 1.993, bem como, 
em atendimento ao Decreto Municipal nº 3.534, 
datado de 27 de março de 2017,
RESOLVE:
Designar o servidor abaixo para acompanhar e 
fiscalizar a execução da Ata de Registro de 
Preços nº 83/2017, que tem por objeto o 
fornecimento de medicamentos, cuja contrata-
da é PRATI DONADUZZI E CIA LTDA, 
Protocolo PMJ nº 2.689/2017. 
- Daniela Cristina da Silva Norberto, Farmacêu-
tica, CPF/MF nº 158.457.548-44 e R.G. nº 
22.943.064-8.

PORTARIA Nº 691, de 23 de maio de 2017.
MÁRCIO GUSTAVO BERNARDES REIS, 
Prefeito do Município de Jaguariúna, Estado de 
São Paulo etc., no uso de suas atribuições 
legais, com apoio no artigo 67 da Lei Federal 
nº 8.666, de 21 de junho de 1.993, bem como, 
em atendimento ao Decreto Municipal nº 3.534, 
datado de 27 de março de 2017,
RESOLVE:
Designar o servidor abaixo para acompanhar e 
fiscalizar a execução da Ata de Registro de 
Preços nº 84/2017, que tem por objeto o 
fornecimento de medicamentos, cuja contrata-
da é AGLON COMÉRCIO E REPRESENTA-
ÇÕES LTDA, Protocolo PMJ nº 2.688/2017. 
- Daniela Cristina da Silva Norberto, Farmacêu-
tica, CPF/MF nº 158.457.548-44 e R.G. nº 
22.943.064-8.

PORTARIA Nº 692, de 23 de maio de 2017.
MÁRCIO GUSTAVO BERNARDES REIS, 
Prefeito do Município de Jaguariúna, Estado de 
São Paulo etc., no uso de suas atribuições 
legais, com apoio no artigo 67 da Lei Federal 

nº 8.666, de 21 de junho de 1.993, bem como, 
em atendimento ao Decreto Municipal nº 3.534, 
datado de 27 de março de 2017,
RESOLVE:
Designar o servidor abaixo para acompanhar e 
fiscalizar a execução da Ata de Registro de 
Preços nº 85/2017, que tem por objeto o 
fornecimento de medicamentos, cuja contrata-
da é ATIVA COMERCIAL HOSPITALAR LTDA, 
Protocolo PMJ nº 2.688/2017. 
- Daniela Cristina da Silva Norberto, Farmacêu-
tica, CPF/MF nº 158.457.548-44 e R.G. nº 
22.943.064-8.

PORTARIA Nº 693, de 23 de maio de 2017.
MÁRCIO GUSTAVO BERNARDES REIS, 
Prefeito do Município de Jaguariúna, Estado de 
São Paulo etc., no uso de suas atribuições 
legais, com apoio no artigo 67 da Lei Federal 
nº 8.666, de 21 de junho de 1.993, bem como, 
em atendimento ao Decreto Municipal nº 3.534, 
datado de 27 de março de 2017,
RESOLVE:
Designar o servidor abaixo para acompanhar e 
fiscalizar a execução da Ata de Registro de 
Preços nº 86/2017, que tem por objeto o 
fornecimento de medicamentos, cuja contrata-
da é COMERCIAL CIRURGICA RIO CLAREN-
SE LTDA, Protocolo PMJ nº 2.688/2017. 
- Daniela Cristina da Silva Norberto, Farmacêu-
tica, CPF/MF nº 158.457.548-44 e R.G. nº 
22.943.064-8.

PORTARIA Nº 694, de 23 de maio de 2017.
MÁRCIO GUSTAVO BERNARDES REIS, 
Prefeito do Município de Jaguariúna, Estado de 
São Paulo etc., no uso de suas atribuições 
legais, com apoio no artigo 67 da Lei Federal 
nº 8.666, de 21 de junho de 1.993, bem como, 
em atendimento ao Decreto Municipal nº 3.534, 
datado de 27 de março de 2017,
RESOLVE:
Designar o servidor abaixo para acompanhar e 
fiscalizar a execução da Ata de Registro de 
Preços nº 87/2017, que tem por objeto o 
fornecimento de medicamentos, cuja contrata-
da é CRISTALIA PRODUTOS QUÍMICOS 
FARMACÊUTICOS LTDA, Protocolo PMJ nº 
2.688/2017. 
- Daniela Cristina da Silva Norberto, Farmacêu-
tica, CPF/MF nº 158.457.548-44 e R.G. nº 
22.943.064-8.

PORTARIA Nº 695, de 23 de maio de 2017.
MÁRCIO GUSTAVO BERNARDES REIS, 
Prefeito do Município de Jaguariúna, Estado de 
São Paulo etc., no uso de suas atribuições 
legais, com apoio no artigo 67 da Lei Federal 
nº 8.666, de 21 de junho de 1.993, bem como, 
em atendimento ao Decreto Municipal nº 3.534, 
datado de 27 de março de 2017,
RESOLVE:
Designar o servidor abaixo para acompanhar e 
fiscalizar a execução da Ata de Registro de 
Preços nº 88/2017, que tem por objeto o 

fornecimento de medicamentos, cuja contrata-
da é DIMACI/SP MATERIAL CIRURGICO 
LTDA, Protocolo PMJ nº 2.688/2017. 
- Daniela Cristina da Silva Norberto, Farmacêu-
tica, CPF/MF nº 158.457.548-44 e R.G. nº 
22.943.064-8.

PORTARIA Nº 696, de 23 de maio de 2017.
MÁRCIO GUSTAVO BERNARDES REIS, 
Prefeito do Município de Jaguariúna, Estado de 
São Paulo etc., no uso de suas atribuições 
legais, com apoio no artigo 67 da Lei Federal 
nº 8.666, de 21 de junho de 1.993, bem como, 
em atendimento ao Decreto Municipal nº 3.534, 
datado de 27 de março de 2017,
RESOLVE:
Designar o servidor abaixo para acompanhar e 
fiscalizar a execução da Ata de Registro de 
Preços nº 89/2017, que tem por objeto o 
fornecimento de medicamentos, cuja contrata-
da é DUPATRI HOSPITALAR COMERCIO DE 
IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA, 
Protocolo PMJ nº 2.688/2017. 
- Daniela Cristina da Silva Norberto, Farmacêu-
tica, CPF/MF nº 158.457.548-44 e R.G. nº 
22.943.064-8.

PORTARIA Nº 697, de 23 de maio de 2017.
MÁRCIO GUSTAVO BERNARDES REIS, 
Prefeito do Município de Jaguariúna, Estado de 
São Paulo etc., no uso de suas atribuições 
legais, com apoio no artigo 67 da Lei Federal 
nº 8.666, de 21 de junho de 1.993, bem como, 
em atendimento ao Decreto Municipal nº 3.534, 
datado de 27 de março de 2017,
RESOLVE:
Designar o servidor abaixo para acompanhar e 
fiscalizar a execução da Ata de Registro de 
Preços nº 90/2017, que tem por objeto o 
fornecimento de medicamentos, cuja contrata-
da é FRAGNARI DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS LTDA, Protocolo PMJ nº 
2.688/2017. 
- Daniela Cristina da Silva Norberto, Farmacêu-
tica, CPF/MF nº 158.457.548-44 e R.G. nº 
22.943.064-8.

PORTARIA Nº 698, de 23 de maio de 2017.
MÁRCIO GUSTAVO BERNARDES REIS, 
Prefeito do Município de Jaguariúna, Estado de 
São Paulo etc., no uso de suas atribuições 
legais, com apoio no artigo 67 da Lei Federal 
nº 8.666, de 21 de junho de 1.993, bem como, 
em atendimento ao Decreto Municipal nº 3.534, 
datado de 27 de março de 2017,
RESOLVE:
Designar o servidor abaixo para acompanhar e 
fiscalizar a execução da Ata de Registro de 
Preços nº 91/2017, que tem por objeto o 
fornecimento de medicamentos, cuja contrata-
da é LUMAR COMÉRCIO DE PRODUTOS 
FARMACÊUTICOS LTDA, Protocolo PMJ nº 
2.688/2017. 
- Daniela Cristina da Silva Norberto, Farmacêu-
tica, CPF/MF nº 158.457.548-44 e R.G. nº 

22.943.064-8.

PORTARIA Nº 699, de 23 de maio de 2017.
MÁRCIO GUSTAVO BERNARDES REIS, 
Prefeito do Município de Jaguariúna, Estado de 
São Paulo etc., no uso de suas atribuições 
legais, com apoio no artigo 67 da Lei Federal 
nº 8.666, de 21 de junho de 1.993, bem como, 
em atendimento ao Decreto Municipal nº 3.534, 
datado de 27 de março de 2017,
RESOLVE:
Designar o servidor abaixo para acompanhar e 
fiscalizar a execução da Ata de Registro de 
Preços nº 92/2017, que tem por objeto o 
fornecimento de medicamentos, cuja contrata-
da é PATRI DONADUZZI & CIA LTDA, 
Protocolo PMJ nº 2.688/2017. 
- Daniela Cristina da Silva Norberto, Farmacêu-
tica, CPF/MF nº 158.457.548-44 e R.G. nº 
22.943.064-8.

PORTARIA Nº 700, de 23 de maio de 2017.
MÁRCIO GUSTAVO BERNARDES REIS, 
Prefeito do Município de Jaguariúna, Estado de 
São Paulo etc., no uso de suas atribuições 
legais, com apoio no artigo 67 da Lei Federal 
nº 8.666, de 21 de junho de 1.993, bem como, 
em atendimento ao Decreto Municipal nº 3.534, 
datado de 27 de março de 2017,
RESOLVE:
Designar o servidor abaixo para acompanhar e 
fiscalizar a execução da Ata de Registro de 
Preços nº 104/2017, que tem por objeto o 
fornecimento de medicamentos, cuja contrata-
da é CM HOSPITALAR S.A., Protocolo PMJ nº 
4.862/2017. 
- Daniela Cristina da Silva Norberto, Farmacêu-
tica, CPF/MF nº 158.457.548-44 e R.G. nº 
22.943.064-8.

PORTARIA Nº 701, de 23 de maio de 2017.
MÁRCIO GUSTAVO BERNARDES REIS, 
Prefeito do Município de Jaguariúna, Estado de 
São Paulo etc., no uso de suas atribuições 
legais, com apoio no artigo 67 da Lei Federal 
nº 8.666, de 21 de junho de 1.993, bem como, 
em atendimento ao Decreto Municipal nº 3.534, 
datado de 27 de março de 2017,
RESOLVE:
Designar o servidor abaixo para acompanhar e 
fiscalizar a execução da Ata de Registro de 
Preços nº 105/2017, que tem por objeto o 
fornecimento de medicamentos, cuja contrata-
da é CM HOSPITALAR S.A., Protocolo PMJ nº 
4.862/2017. 
- Daniela Cristina da Silva Norberto, Farmacêu-
tica, CPF/MF nº 158.457.548-44 e R.G. nº 
22.943.064-8.

PORTARIA Nº 702, de 24 de maio de 2017.
MÁRCIO GUSTAVO BERNARDES REIS, 
Prefeito do Município de Jaguariúna, Estado de 
São Paulo etc., no uso de suas atribuições 
legais, e de conformidade com o Protocolo 
PMJ nº 6.321/2017,
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RESOLVE:
Remover o servidor MICHEL CORRÊA LIMA, 
R.G. nº 40.275.191-7 SSP/SP, ocupante do 
cargo público de Assistente de Gestão 
Pública, da Secretaria de Saúde para exercer 
a mesma função na Secretaria de Assistência 
Social.

PORTARIA Nº 703, de 24 de maio de 2017.
MÁRCIO GUSTAVO BERNARDES REIS, 
Prefeito do Município de Jaguariúna, Estado 
de São Paulo etc., no uso de suas atribuições 
legais, com apoio no artigo 67 da Lei Federal 
nº 8.666, de 21 de junho de 1.993, bem como, 
em atendimento ao Decreto Municipal nº 
3.534, datado de 27 de março de 2017,
RESOLVE:
Designar o servidor abaixo para acompanhar 
e fiscalizar a execução da Ata de Registro de 
Preços nº 69/2017, que tem por objeto a 
prestação de serviços de transporte de atletas 
em veículos tipo ônibus e van, cuja contratada 
é GIRALDI & GIRALDI TRANSPORTES E 
TURISMO EPP, Protocolo PMJ nº 2.644/2017. 
- Fábio Henrique Arelaro, Professor de 
Educação Básica II, CPF/MF nº 280.762.318-
-25 e R.G. nº 26.792.769-1.

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

Em vista da classificação em Concurso 
Público, convocamos os abaixo relacionados, 
para comparecerem à Prefeitura do Município 
de Jaguariúna, visando medidas para 
ADMISSÃO.
O não comparecimento no prazo de 03 (três) 
dias, contados a partir da publicação deste, 
caracterizará desistência, ensejando a 
convocação dos classificados imediatos.

CONCURSO - EDITAL Nº. 010/2013

Cargo: Agente de Desenvolvimento Infantil

92º - RONILDA BENEDITA DE ALMEIDA 
LUCAS
94º- TATIANI VARONI MOSCAO 
96º- ARIANE MIRELA PANIAGUA ZANARDI 
NOGUEIRA
97º - SIDNEI DE SOUSA CARDOZO
98º- MARCELA DOS SANTOS 

Cargo: Vigilante Patrimonial

4° - PAULA DA SILVA DINIZ

CONCURSO - EDITAL Nº. 011/2013

Cargo: Motorista

25º - MARIO LUIS BRODAY

Departamento de Recursos Humanos, 26 de 
maio de 2017.

MAISA RAIMUNDO DE OLIVEIRA 
Diretora

EDITAL  Nº 001/2017

A Junta de Serviço Militar-082 de Jaguariúna, 
Estado de São Paulo, em cumprimento ao que 
determina a Lei do serviço Militar nº 4375/64, 
retificada pela Lei nº 4754/65  e seu Regula-
mento,  comunica aos cidadãos nascidos em 
1999, que os mesmos deverão comparecer 
para Alistamento, até dia 30 de junho de 2017, 
no horário das 8:00 às 16:00 horas, de 
segunda à sexta-feira, na Junta de Serviço 
Militar, sito à Rua Joaquim Bueno nº 1337, 
Centro, munidos da Certidão de nascimento 
(original), Cédula de Identidade, 02 fotos 3x4 
recente, comprovante de residência (água, 
energia ou telefone) se possuir o CPF.
Junta de Serviço Militar, aos 22 de março de 
2017.

MARIA DONIZZETTI NOGUEIRA LEME
Secretária JSM-082

“SERVIÇO MILITAR A SEGURANÇA DO 
BRASIL EM NOSSAS MÃOS”

GRUPO TÉCNICO DE VIGILÂNCIA SANITÁ-
RIA
DESPACHO DA SENHORA DIRETORA
TORNANDO PÚBLICO
COMUNICADO DE DEFERIMENTO

1- COMUNICADO DE CADASTRO/LICENÇA 
DE FUNCIONAMENTO INICIAL 
Nº. PROTOCOLO:  0535/16                        
DATA DE PROTOCOLO: 20/04/2016
Nº. CEVS:               352470901-561-000337-
-1-5                     S/ VENCIMENTO
RAZÃO SOCIAL:    ESQUINA LANCHES & 
REFEIÇÕES JAGUARIUNA LTDA – ME 
CNPJ/CPF:             22.237.619/0001-57
ENDEREÇO:          R. VICTORIO MATHIUZO, 
111 – LOT. CRUZEIRO DO SUL
MUNICÍPIO:           JAGUARIÚNA                                            
CEP: 13820-000
RESP. LEGAL:       LUIZ ANTONIO BARBARO    
CPF: 137.406.938-86

2- COMUNICADO DE CADASTRO/LICENÇA 
DE FUNCIONAMENTO INICIAL 
Nº. PROTOCOLO:  0029/17                        
DATA DE PROTOCOLO: 12/01/2017
Nº. CEVS:               352470901-960-000160-
-2-0                     S/ VENCIMENTO
RAZÃO SOCIAL:    LUCIANE FERREIRA 
ROCHA 09575903692
CNPJ/CPF:             26.844.640/0001-71

ENDEREÇO:          R TASSONARI, 344 – 
CASA A – JD. DONA LUIZA
MUNICÍPIO:           JAGUARIÚNA                                            
CEP: 13820-000
RESP. LEGAL:       LUCIANE FERREIRA 
ROCHA     CPF: 095.759.036-92

3- COMUNICADO DE CADASTRO/LICENÇA 
DE FUNCIONAMENTO INICIAL 
Nº. PROTOCOLO:  0045/17                        
DATA DE PROTOCOLO: 16/01/2017
Nº. CEVS:               352470901-931-000017-
-2-4                     S/ VENCIMENTO
RAZÃO SOCIAL:    GABRIELA APARECIDA 
MENEGON CARDOSO 40036705829 
CNPJ/CPF:             24.381.252/0001-76
ENDEREÇO:          R CANDIDO BUENO, 
1299 – SALA 27 – TERREO – CENTRO 
MUNICÍPIO:           JAGUARIÚNA                                            
CEP: 13820-000
RESP. LEGAL:       GABRIELA APARECIDA 
MENEGON CARDOSO  CPF: 400.367.058-29
RESP. TECNICO:  GABRIELA APARECIDA 
MENEGON CARDOSO CPF:  400.367.058-29
CBO: 07620    CONSELHO PROF.: CREFI-
TO/SP     Nº INSCR.: 215451-F

4- COMUNICADO DE CADASTRO/LICENÇA 
DE FUNCIONAMENTO INICIAL 
Nº. PROTOCOLO:  0059/17                        
DATA DE PROTOCOLO: 23/01/2017
Nº. CEVS:               352470901-931-000018-
-2-1                    S/ VENCIMENTO
RAZÃO SOCIAL:    REGIANE MARQUES 
BURIM SILVA 
 CNPJ/CPF:             26.791.204/0001-81
ENDEREÇO:           R JOSE ALVES 
GUEDES, 1353 – 2 ANDAR, SALA 8 – JD 
SÃO JOÃO
MUNICÍPIO:           JAGUARIÚNA                                            
CEP: 13820-000
RESP. LEGAL:       REGIANE MARQUES 
BURIM DA SILVA   CPF: 216.302.628-03

O Diretor da Equipe de Vigilância Sanitária de 
Jaguariúna 
defere o (a) cadastro/ licença de funcionamen-
to inicial do estabelecimento. O (a) responsá-
vel (s) assume(m) cumprir a legislação vigente 
e observar as boas práticas referentes às 
atividades prestadas, respondendo civil e 
criminalmente pelo não cumprimento de tais 
exigências, ficando inclusive sujeito(s) ao 
cancelamento deste documento.

Jaguariúna, 17 de maio de 2017.

AVISO DE INABILITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº 002/2017.
A Comissão Permanente de Licitação, por 
meio de sua Presidente, torna público e para 

conhecimento dos interessados que, em 
sessão do dia 25 de maio de 2017, às 09:30 
horas, resolve inabilitar a empresa Contecon 
Engenharia e Comércio Ltda. ME, por motivos 
insertos no processo licitatório.
C.P.L., 25 de maio de 2017.
Nayma Ticiane de Almeida Pessin – Presiden-
te

EXTRATO DE PRIMEIRO ADITAMENTO DE 
CONTRATO
PREGÃO Nº 054/2016
Contrato nº 096/2016
Contratante: Prefeitura do Município de 
Jaguariúna
Contratada: Borella Viagens e Turismo Ltda. 
EPP
Objeto: Prestação de serviços de transporte 
de pacientes da rede pública municipal para 
clínicas e hospitais localizados no município 
de Campinas e Amparo, para tratamento de 
hemodiálise, com veículo tipo van e motorista 
devidamente habilitado.
Fica prorrogada a vigência do Contrato por 
mais 60 (sessenta) dias, contados de 19 de 
abril de 2017;
Permanecem inalterados os valores contrata-
dos, ou seja, R$ 320,00 (trezentos e vinte 
reais) por viagem a Amparo e R$ 149,05 
(cento e quarenta e nove reais e cinco 
centavos) por viagem a Campinas;
Diante da prorrogação da vigência, fica 
acrescido ao Contrato o valor de R$ 
16.964,90 (dezesseis mil, novecentos e 
sessenta e quatro reais e noventa centavos), 
correspondente a 26 (vinte e seis) viagens 
para Amparo e 58 (cinqüenta e oito) viagens 
para Campinas;
Diante do acréscimo, o Contrato passa a ter o 
valor global de R$ 138.941,75 (cento e trinta e 
oito mil, novecentos e quarenta e um reais e 
setenta e cinco centavos);
Continuam em vigor todas as outras cláusulas 
e condições do contrato e do correlato 
processo administrativo.
Secretaria de Gabinete, 19 de abril de 2017.
Maria Emília Peçanha de Oliveira Silva 
Secretária de Gabinete

AVISO DE ANULAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS N° 003/2017
A Prefeitura do Município de Jaguariúna, torna 
público e para conhecimento dos interessados 
que fica anulada a Tomada de Preços acima 
mencionada, que tem como objeto “Montagem 
de cabine primária para entrada de energia 
elétrica, com fornecimento de material e mão 
de obra, para a Estação de Tratamento de 
Esgoto – ETE”, cuja abertura de envelopes 
ocorreria em 25 de maio de 2017, às 14:00 
horas, por motivos insertos no processo.
Jaguariúna, 22 de maio de 2017.
Maria Emília Peçanha de Oliveira Silva
Secretária de Gabinete

DEP. DE RECURSOS HUMANOS

JUNTA MILITAR

SECRETARIA DE SAÚDE
DEP. DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
E FINANÇAS
CONTINUAÇÃO
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DECRETO Nº 3.561, de 26 de maio de 2017.

Dispõe sobre a compatibilização entre a 
realização da receita e a execução da despesa, 
do Poder Executivo para o exercício de 2017, o 
contingenciamento de valores, e dá outras 
providências.

MÁRCIO GUSTAVO BERNARDES REIS, 
Prefeito do Município de Jaguariúna, Estado de 
São Paulo etc., no uso das atribuições que lhe 
são conferidas por lei, 
DECRETA:
Art. 1º A movimentação e o empenho de 
dotações orçamentárias dos órgãos e unidades 
da Administração Direta, constantes da Lei 
Municipal nº 2.398, de 20 de dezembro de 
2016, ficam contingenciados em 5,4% (cinco 
vírgula quatro por cento) da execução 
orçamentária, conforme valores fixados no 
Anexo I, deste decreto.
Parágrafo único. Excluem-se do disposto no 
caput deste artigo, as dotações: 
a) pessoal e encargos sociais;
b) juros e encargos da dívida;
c) amortização da dívida;
d) precatórios judiciais;
e) despesas derivadas de convênios com a 
União e o Estado;
f) despesas derivadas de operações de crédito;
g) despesas com manutenção e desenvolvi-
mento do ensino.
Art. 2º A Secretaria de Administração e 
Finanças de Jaguariúna providenciará, em até 

10 (dez) dias após a publicação deste decreto, 
a distribuição, por programas, dos limites de 
que tratam o Anexo I e manterão atualizados 
os valores sobre as modificações de valores 
que, eventualmente, ocorrerem ao longo do 
exercício.
Parágrafo único. Fica autorizado o remaneja-
mento dos limites do Anexo I, mediante 
autorização expressa do Comitê de Acompa-
nhamento Financeiro – CAF, a ser nomeado 
por portaria do Prefeito.
Art. 3º A Secretaria de Administração e 
Finanças de Jaguariúna deve garantir o 
equilíbrio das contas públicas, adotando as 
providências necessárias para assegurar a 
adequada execução orçamentária, determina-
da na forma deste decreto, inclusive quanto 
aos Programas Estratégicos, do cumprimento 
de todas as disposições aplicáveis à matéria, 
especialmente da Lei Federal nº 4.320, de 17 
de março de 1964, e a Lei Complementar 
Federal nº 101, de 2000. 
Parágrafo único. A autoridade citada no caput 
deverá providenciar o bloqueio provisório das 
dotações orçamentárias constantes no Anexo I.
Art. 4º Este decreto entrará em vigor na data 
de sua publicação 
Prefeitura do Município de Jaguariúna, aos 26 
de maio de 2017.

MÁRCIO GUSTAVO BERNARDES REIS
Prefeito

Publicado no Departamento de Expediente e 
Registro da Secretaria de Governo, na data 
supra.

VALDIR ANTONIO PARISI
Secretário de Governo

DECRETO Nº 3.562, de 26 de maio de 2017.

Substitui o Anexo 1, do Decreto Municipal nº 
3.522/2017, que dispõe sobre as normas, os 
critérios e os procedimentos referentes ao 
processo seletivo para a concessão das bolsas 
parciais de estudo do Programa Municipal 
Universidade para Todos 2017.

MÁRCIO GUSTAVO BERNARDES REIS, 
Prefeito do Município de Jaguariúna, Estado de 
São Paulo etc., no uso das atribuições que lhe 
são conferidas por lei, e de conformidade com 
a Lei Municipal nº 2.332, de 02 de dezembro 
de 2015, alterada pela Lei Municipal nº 2.418, 
de 17 de maio de 2017, e,
Considerando a ocorrência de desistências no 
Programa Municipal Universidade para Todos 
2017;
Considerando a reavaliação efetuada pela 
Comissão Permanente de Acompanhamento e 
Avaliação do Programa Municipal Universidade 
para Todos – 2017, datada de 25/05/2017;

Considerando a possibilidade de redistribuição 
de vagas a fim de atender candidatos em lista 
de espera,
DECRETA:
Art. 1º O Anexo 1, do Decreto Municipal nº 
3.522, de 19 de janeiro de 2017, fica substituí-
do pelo que acompanha este decreto, deste 
fazendo parte integrante.
Art. 2º Este decreto entrará em vigor na data 
de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.
Prefeitura do Município de Jaguariúna, aos 26 
de maio de 2017.

MÁRCIO GUSTAVO BERNARDES REIS
Prefeito

Publicado no Departamento de Expediente e 
Registro da Secretaria de Governo, na data 
supra.

VALDIR ANTONIO PARISI
Secretário de Governo

SECRETARIA DE GOVERNO
CONTINUAÇÃO

PROUNI MUNICIPAL 2017  
A Prefeitura de Jaguariúna por meio da Comissão Permanente 
de Acompanhamento e Avaliação do Programa Municipal 
Universidade para Todos – PROUNI 2017, informa que:
1) Os seguintes alunos desistiram do PROUNI 
MUNICIPAL:

2) Ficam deferidas as seguintes bolsas dos alunos 
que se encontravam como excedentes, seguindo-se a 
classificação por renda per capita e a redistribuição de vagas a 

que alude o Decreto nº 3.562, de 26 de maio de 2017. A saber:

Considerando o princípio da Autotutela, a Comissão 
Permanente de Acompanhamento e Avaliação do Programa 
Municipal Universidade para Todos anulao ato de indeferimen-
to do recurso apresentado pelo candidato de RA 11.616.467 
(curso de Engenharia Civil) no Programa Municipal 
Universidade para Todos 2017 e, consequentemente, o 
candidato passa para a condição de deferido. 


